
LEI MUNICIPAL Nº 4.787
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
da Despesa no valor de R$ 50.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FAÇO SABER, que a Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  a  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Suplementar  no 

Orçamento da Despesa do corrente exercício no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
para suplementaçΓo da seguinte rubrica:

05   - SECR.MUNIC.DE EDUC.,CULT.,DESP.E TURISMO
0511 - PROGRAMAS DE ASSIST.  A EDUCANDOS
Ativ. 0511.08472422.082-MANUTENÇΘO ALIMENT.ESCOLAR
155860/312000.195 - Material de Consumo........ R$ 50.000,00
Art.  2º  -  Servirá  de recursos  para  cobertura  da Crédito  Suplementar,  autorizado pelo 

artigo anterior a reduçΓo de saldo, de igual valor, da seguinte rubrica:
05   - SECR.MUNIC.DE EDUC.,CULT.,DESP.E TURISMO
0511 - ENSINO FUNDAMENTAL
Proj. 0506.08421891.037 - CONSTRUÇΘO PRÉDIOS ESCOLARES
118200/411000.144 - Obras e Instalaç∙es........ R$ 50.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo.
Art. 4º - Revogam-se as disposiç∙es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 16 DE MAIO DE 1995.
a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
a)ROBERTO ALBINO SEHN

Sec.Mun.AdministraçΓo
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